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PROJETO DE LEI Nº 47/2025 

 
 

(DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CAMPANHA 
"REPASSE O BEM" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º  Fica instituída a Campanha “REPASSE O BEM” no município de Votuporanga, buscando a 
promoção da dignidade e da qualidade de vida da pessoa ou família em situação de vulnerabilidade 
social, por meio da doação de bens servíveis.  

Art. 2º São objetivos da campanha: 

I – promover atos de solidariedade e generosidade; 

II - promover uma sociedade mais empática e cooperativa; 

III - fortalecer os laços comunitários; 

IV - incentivar o reaproveitamento de bens servíveis; 

V - combater a pobreza; 

VI - fomentar a conscientização sobre o consumo responsável; e 

VII - colaborar para um meio ambiente mais limpo e sustentável. 

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - bens servíveis: aqueles que, embora usados, ainda possuem utilidade e podem ser doados, 
tais como móveis, materiais de construção, eletrodomésticos, roupas, utensílios domésticos, entre 
outros. 

II - pessoa ou família em situação de vulnerabilidade social: aquelas que se encontram em 
situação de risco social, conforme critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Art. 4º Poderá ser criado um Comitê Gestor da Campanha, composto por representantes 
voluntários do Fundo Social de Solidariedade, da sociedade civil e das entidades filantrópicas que 
atuem na área do assistencialismo, fruindo das seguintes finalidades: 

I - indicar o local para descarte do bem servível;  

II - realizar o levantamento e a triagem dos bens servíveis coletados; 

III - estabelecer parcerias com estabelecimentos comerciais, empresas, instituições e 
comunidade para a arrecadação dos bens; 
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IV - promover campanhas de conscientização sobre a importância da doação e reaproveitamento 
dos bens; e 

V - distribuir os bens servíveis à pessoa ou famílias em situação de vulnerabilidade social, de 
forma transparente e equitativa. 

Art. 5º Os estabelecimentos comerciais poderão aderir à campanha fixando material informativo 
em local visível aos consumidores, tais como placas ou cartazes, contendo os dizeres “REPASSE O BEM”, 
bem como orientando a população quanto ao local correto para descarte. 

Parágrafo único. O local a ser indicado para descarte será o indicado pelo Comitê Gestor da 
Campanha ou, quando não estabelecido, nas unidades dos Ecotudos Municipais. 

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.  

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 31 de março de 2025. 

 

           

EMERSON PEREIRA 
Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: E
M

E
R

S
O

N
 P

E
R

E
IR

A
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 3

1/
03

/2
02

5 
10

:4
8:

22
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

01
63

7-
1R

8Q
1V

-1
V

5I
2V

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
JUSTIFICATIVA 

 

Segundo os últimos dados do Índice Paulista de Vulnerabilidade Social – IPRS, 24% da população 
do Município de Votuporanga encontra-se em situação de vulnerabilidade social média a alta, o que 
demanda a necessidade de implantação de políticas públicas mais amplas, articuladas e, 
principalmente, mais efetivas. 

A desigualdade social é um dos maiores desafios enfrentados por nossa sociedade, afetando 
milhões de cidadãos que vivem em condições de vulnerabilidade. A falta de acesso a bens essenciais, 
como alimentos, roupas, produtos de higiene e serviços básicos, agrava a situação dessas pessoas, 
limitando suas oportunidades e comprometendo seu bem-estar. 

 
Diante desse cenário, a criação de uma campanha de doação de bens e serviços se torna uma 

medida urgente e necessária. Esta iniciativa visa mobilizar a comunidade, empresas e instituições para 
que se unam em prol da solidariedade e do apoio àqueles que mais precisam. A campanha não apenas 
facilitará a doação de itens essenciais, mas também promoverá a conscientização sobre a importância 
da empatia e do engajamento social. 

 
Além disso, a campanha proporcionará um canal estruturado para que as doações sejam feitas 

de forma organizada e eficiente, garantindo que os recursos cheguem às pessoas que realmente 
necessitam.  

 
Através de parcerias com organizações não governamentais e instituições locais, poderemos 

ampliar o alcance da ação e assegurar que as doações sejam distribuídas de maneira justa e 
transparente. 

 
A implementação deste projeto de lei representa um passo significativo em direção à construção 

de uma sociedade mais justa e igualitária, onde todos tenham acesso aos direitos básicos e à dignidade.  
 
Ao incentivar a doação de bens servíveis, estaremos não apenas aliviando o sofrimento imediato, 

mas também promovendo uma cultura de solidariedade e responsabilidade social. 
 
Portanto, solicitamos o apoio de todos os membros desta casa para a aprovação deste projeto, 

que certamente fará a diferença na vida de muitas pessoas em situação de vulnerabilidade social. 
 
 
 

EMERSON PEREIRA 
Vereador 
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